
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

lEI NQ 1,463, DE 28 DE MA IODE 1.981,

"Dispõe: SOBRE De:CLARAÇÃODE UTIllDA

Oe: PtÚBl' tA. tt

PRorESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREF'EITO MUNICIPAL

DE: CRUZEIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO OE SUAS ATRIBUiÇÕES lE

GAIS;

fAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E
PROMULGA A SEGUINTE LEia

ELE

ARTIGO 12 - fiCA DECl.ARADO DE UTILIDADE PVBllCA O

"GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ALEGRIA.DA GENTEtt REGISTRADA

NO CART~RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE CRUZE.

RO, soe NQ 86 NO LIVRO A-2. Às rOLHAS 13/13 v' l COM SEDE NESTA
,

CIDADE À RUA ORo CEL.ESTINO NQ 280.
,

ARTIGO 29 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE
N

SUA PUBlICAÇAO.

CRUZEIRO,

PUBL.ICADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 28 OE MAIO DE I 981.

-AUXILIAR DA PROCURADORIA-



OFrCIO Nº 073/81 - PROJUR -

f!l!t~ttrlftYfhllkYZ{fI!d8Tltl!u~l!!_.
Estado de São Paulo lÊ;J3fa l:1u;iiGi~âl ce lfUzeira
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- J:csj6:ls:\vel-._--- ---

CRUZEIRO, 08 DE JUNHO DE I 981

SENHOR PRESIDE~TE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

VI EXCI.to . , A FP/

I .463 E I 14641

,
OE Rr ',' E T E R CO P I .4 oe.s t.r i s r-·'Oc I ,.,;;! 14''"1_"~ _:-.....J 'lI--.J' .-j,-,,. • üL

PROTESTOS DE ELEVADA
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PENOVO A VI EXCIA. OS
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LXCELENTISSIMO SENHOR
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00. PRESIDENTE DA CÃ~ARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP




